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PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTAGAO

Rua Fiorello Piazetta 95, Cep: 99930-000 - Estagdo RS.






Do: Gabinete do Prefeito
Para: Secretaria Municipal de Cultura, Desporto e Turismo 
Tendo em vista a proposta e a documentação apresentada, solicito seja instaurado procedimento para abertura de processo visando à celebração de parceria e firmatura de Termo de Fomento com a Associação Esportiva, Recreativa, Turística, Cultural e Educacional do Sul, pessoa jurídica de direito privado, associação cultural e desportiva, sem fins econômicos ou lucrativos, CNPJ nº 30.777.975/0001-91, com sede na Rua Irmão Gabriel Leão, 577, Centro, Getúlio Vargas, RS, para fins de promoção da Estação Night Run, primeira edição, mediante inexigibilidade de chamamento público, com a adoção das providências cabíveis.
Estação, 17 de fevereiro de 2025.
Geverson Zimmermann,
Prefeito Municipal.
Do: Gabinete do Prefeito

Para: Procuradoria Jurídica

Objeto: Solicitação de Parecer

Solicito seja analisada a viabilidade legal de celebração de parceria e firmatura de Termo de Fomento com a Associação Esportiva, Recreativa, Turística, Cultural e Educacional do Sul, pessoa jurídica de direito privado, associação cultural e desportiva, sem fins econômicos ou lucrativos, CNPJ nº 30.777.975/0001-91, com sede na Rua Irmão Gabriel Leão, 577, Centro, Getúlio Vargas, RS, face à inviabilidade de competição com outras organizações da sociedade civil, com base no disposto no art. 31, caput, da Lei nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 1689/2017.


O objeto da parceria será a promoção da Estação Night Run, primeira edição. 



O valor proposto no Plano de Trabalho é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que será destinado ao pagamento de despesas, conforme plano de trabalho apresentado.


A vigência será de 15/02/2025 até 15/05/2025, com o desembolso da parcela única de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
Estação, 17 de fevereiro de 2025.
Geverson Zimmermann,
Prefeito Municipal.
Do: Gabinete do Prefeito

Para: Secretaria de Fazenda e Planejamento – Setor Contábil

Solicito verificar na Lei Orçamentária a existência de Projeto/atividade e dos recursos necessários à celebração de parceria e firmatura de Termo de Fomento com a Associação Esportiva, Recreativa, Turística, Cultural e Educacional do Sul, pessoa jurídica de direito privado, associação cultural e desportiva, sem fins econômicos ou lucrativos, CNPJ nº 30.777.975/0001-91, com sede na Rua Irmão Gabriel Leão, 577, Centro, Getúlio Vargas, RS, face à inviabilidade de competição com outras organizações da sociedade civil, com base no disposto no art. 31, caput, da Lei nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 1689/2017.


O objeto da parceria será a promoção da Estação Night Run, primeira edição. 



O valor proposto no Plano de Trabalho é de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), que será destinado ao pagamento de despesas, conforme plano de trabalho apresentado.



A vigência será de 15/02/2025 até 15/05/2025, com o desembolso da parcela única de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

Estação, 17 de fevereiro de 2025.

Geverson Zimmermann,
Prefeito Municipal.
PARECER TÉCNICO

Para fins de atendimento ao disposto no art. 35, inc. V, da Lei 13.019/2014, considerando o Plano de Trabalho encaminhado pela Associação Esportiva, Recreativa, Turística, Cultural e Educacional do Sul, pessoa jurídica de direito privado, associação cultural e desportiva, sem fins econômicos ou lucrativos, CNPJ nº 30.777.975/0001-91, com sede na Rua Irmão Gabriel Leão, 577, Centro, Getúlio Vargas, RS, visando à parceria que tem por objeto a realização da Estação Night Run, primeira edição, emite-se o seguinte parecer:

DA ANÁLISE NO PLANO DE TRABALHO 

Análise do Plano de Trabalho relativamente: 

a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada: A proposta apresentada pela entidade, apresenta todos os elementos pertinentes ao Termo de Fomento e dão clareza na execução de trabalho, podendo, ser considerada apta e aprovada. 

b) da identidade e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua cooperação, da parceria prevista nesta Lei: A proposta analisada atende ao princípio da supremacia do interesse público, e está contida nas diretrizes das atividades de interesse social que deverão ser atendidas pelo poder público municipal ou por entidades membros da sociedade civil organizada. 

c) da viabilidade de sua execução: O Plano de Trabalho apresentado demonstra viabilidade de execução. 
d) da verificação do cronograma de desembolso: o prazo de execução será de 15/02/2025 a 15/05/2025, e o cronograma de desembolso prevê o repasse de 01 (uma) parcela única de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos: A parceria será fiscalizada pela Comissão de Monitoramento e Avaliação, bem como pelo Gestor da parceria, considerando, em suma, o desenvolvimento das atividades descritas no Plano de Trabalho.

DO PARECER

Da análise dos itens acima elencados, concluímos que a execução da proposta é viável; que o valor proposto é compatível com o objeto da parceria; e que o cronograma previsto no Plano de Trabalho é adequado e permite uma fiscalização efetiva.

Assim, posteriormente à emissão do parecer jurídico pertinente e da observância dos demais trâmites previstos na legislação aplicável, havendo as respectivas chancelas, emitimos Parecer Técnico favorável à firmatura da parceria entre o Município de Estação e a Associação Esportiva, Recreativa, Turística, Cultural e Educacional do Sul, com vistas ao atendimento da atividade cultural, e do respectivo Termo de Fomento
É o parecer. 

Estação, 17 de fevereiro de 2025
Membro do Órgão Técnico: 

______________________________

Nome: Alexandre Comin
Secretária de Cultura, Desporto e Turismo.

______________________________

Nome: Roberta De Giacometti
Auxiliar Administrativo Auxiliar
SECRETARIA DE FINANÇAS

Inexigibilidade de Chamamento Público nº 13/2025  

Objeto: Celebração de parceria e firmatura de Termo de Fomento com a Associação Esportiva, recreativa, Turística, Cultural e Educacional do Sul 


Após análise da documentação que integra os autos do processo de Inexigibilidade de Chamamento Público nº 13/2025, e verificado o atendimento das disposições legais, emitimos manifestação favorável ao prosseguimento do processo.

Sinala-se que há previsão de recursos alocados na Lei Orçamentária para o exercício de 2025.

Estação, 17 de fevereiro de 2025.

Serviços Contábeis Pedrollo Ltda.

Luiz Roque Pedrollo
CRC RS 57.450/03
SECRETARIA DA FAZENDA

Verificamos na Lei de Meios a existência de recursos alocados na seguinte dotação orçamentária: 

11 – Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo;

3.3.50.41.00.00.00 – Manutenção das Atividades Desportivas do Município 

9894-9 – Contribuições.
Estação, 17 de fevereiro de 2025.
Serviços Contábeis Pedrollo Ltda.

Luiz Roque Pedrollo

CRC RS 57.450/03
TERMO DE JUSTIFICATIVA DE INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
Nº 17/2025
O Prefeito Municipal de Estação/RS, no uso das atribuições que lhe confere a legislação municipal, e com amparo nas disposições da Lei nº 13.019/2014 e no Decreto Municipal nº 1689/2017, com base nos pareceres emitidos pelo Órgão Técnico e pela Procuradoria Geral, resolve: 

a) AUTORIZAR E JUSTIFICAR

Referência: Inexigibilidade de chamamento público – Organização da Sociedade Civil – Termo de Fomento

Base legal: Art. 31, caput, da Lei nº 13.019/2014 e Decreto Municipal nº 1689/2017.

Organização da Sociedade Civil/Proponente: Associação Esportiva, Recreativa, Turística, Cultural e Educacional do Sul, pessoa jurídica de direito privado, associação cultural e desportiva, sem fins econômicos ou lucrativos, CNPJ nº 30.777.975/0001-91.
Endereço: Rua Irmão Gabriel Leão, 577, Centro, Getúlio Vargas, RS.
Objeto proposto: Termo de fomento entre o Município de Estação e a Associação Esportiva, Recreativa, Turística, Cultural e Educacional do Sul, para cooperação financeira destinada à realização da Estação Night Run, primeira Edição. 
Valor total do repasse: R$ 15.000,00 (quinze mil reais), em uma única parcela.
Período: 15/02/2025 a 01/05/2025
Tipo da Parceria: Termo de Fomento.
b) Autorizar o empenho das despesas resultantes à conta da seguinte dotação orçamentária: 

11 – Secretaria de Cultura, Desporto e Turismo;

3.3.50.41.00.00.00 – Manutenção das Atividades Desportivas do Município 

9894-9 – Contribuições.
PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTAÇÃO, 17 de fevereiro de 2025.
GEVERSON ZIMMERMANN,
Prefeito Municipal
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